
fîexta-i'eira, 4 de D e z e m b r o de 1942 

D E C K E T O - L E I N . 13.101, DE 2 DE D E Z E M B R O D E 1942 
Au to r i z a a Fazenda do Estado a adqu i r i r 

area de terreno ingulto s i tuado e m P i n d a m o -
n h a n g a b a . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.0, n . I V , 
do decreío-2ei n . 1.202, de 8 de abri ] de 1339, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a a F a z e n d a do Es tado autor i zada a 

adqu i r i r por compra de donas L a u r i n d a Nunes e M a r i a 
do C a r m o e pelo preço de C r $ 150,00 (cento e c inquenta 
cruzeiros) , u m a área de terreno incu l to , c o m 790 ms .2 
(setecentos e noventa metros quadrados) , s i tuado no ba i r 
ro de P i r a c u a m a , Município e C o m a r c a de P i n d a m o -
nhangaba , c om os característicos abaixo descr iminados e 
constantes d a p l a n t a que com este decreto- le i ba ixa, de 
v idamente r u b r i c a d a pelo Secretário da Viação e Obras 
Públicas, e necessária ã construção de u m grupo de casas 
p a r a a t u r m a d a v i a permanente da E s t r a d a de Fe r r o 
Campos do Jordão, e a saber: 

"começa no quilômetro 18-1-118,00 m s . em u m ponto 
(1) da cerca da Es t r ada de Fe r ro Campos do Jordão, d is 
tante 10,00 m s . do eixo da l i n h a , segee e m direção 
N W 65°20' e m u m a distância de 42,10 m s . até o ponto 
(2) onde encont ra o r i o P i r a c u a m a , e sobe pe la margem 
esquerda deste n u m a distância de 75,00 ms. até o ponto 
,(3) onde deflste à d i r e i t a seguindo em direção S E 33°00: 

n u m a distância de 14,60 ms . até o ponto (4) onde encon
t r a a cerca da E s t r a d a de F e r r o Campos do Jordão; até 
a i d i v id indo c om terras de propriedade de L a u r i n d a 
Nunes e M a r i a do C a r m o . Segue então pela cerca da 
E s t r a d a de Fe r r o Campos do Jordão n u m a distância de 
50,00 m s . até encont rar o ponto (1) i n i c i a l ; d i v id indo com 
terras da E s t r a d a de Fe r r o Campos do Jordão. 

A r t i g o 2.0 — Correrão pelas verbas próprias da- E s 
t r ada de Fe r r o Campos do Jodão as despesas com a exe
cução do presente decreto- le i , que entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições e m 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 
de dezembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Luiz A n h a i a Me l l o 
Abe lardo Vergue iro Cesar. ' 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Públicas, aos 2 de novembro de 1942. 

F . Gayoíto, 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O LE I N. 13.102, D E 2 DE D E Z E M B R O DE 1942 
Declara de utilidade pública um imóvel situa

do no distrito e município de Boituva, comarca de 
Porto Feliz. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o art igo 6.o, n . I V , 
do decreto l e i n . 1202, de 8 de ab r i l de 1939, 

Dec r e t a : 
A r t i g o i . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a -

f lm-de ser adqu i r i da pe la F a z e n d a do Estado , med iante de
sapropriação j u d i c i a l ou por v i a amigável, a área de t e r 
reno aba ixo caracter i zada , s i tuada -rio d is t r i to e município 
de B o i t u v a , comarca de Po r to F e l i z , necessária aos serviços 
da E s t r a d a de F e r r o Sorocabana, a saber : 

— u m a área de terreno cons t i tu indo a f azenda " B e l a 
V i s t a " , s i t uada entre .-'os quilômetros 142+800 e 
147+570 d o r a m a l Itararé, d a E s t r a d a de F e r r o So rocaba -
n a . c o m 10.273.384 ms2 (dez milhões, duzentos e setenta e 
três m i l trezentos e o i t en ta e quat ro metros quadrados ) , 
c o m os l imi tes e confrontações descritos n a p l a n t a n . . . . 
5.319, d a re f e r ida Es t r ada , dev idamente rub r i c ada pelo 
Secretário d a Viação e Obras Públicas. 

A r t i g o 2.o — A s despesas c o m a execução dò presen
te decreto l e i correrão p o r conta d a consignação — " M a 
te r i a l p e r m a n e n t e " d a verba 353, do orçamento. 

A r t i g o 3 .o — Este decreto l e i entrará em v igor n a d a 
t a do sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 2 de 
dezembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Kuy de A n h a i a Mello 

Abelardo Vergueiro Cesar . 
Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado des Negócios da 

Viação e Obras Públicas, aos 2 de dezembro de 1942. 
F . Gayotto, 
D i r e t o r G e r a l . 

DlíCRKTO-LEI N . 13.103, D E 3 D E D E Z E M B R O DE 1942 
Declara de n e n h u m efeito o decreto-lei n. , • 

11.759, de 31 de dezembro de 1940. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 6.0, n . IV , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a dec larado de n e n h u m efeito o de-

í ioto-lei n , 11.799, de 31 de dezembro de 1940. 

D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado de São Paulo (B. D. do Bratttj ~* 

A r t i g o 2 .o — Es t e decreto- le i entrará e m vigor n a 
da ta de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos i 
de dezembro de 1942, 

F E R N A N D O C O S T A 
P a u l o de L i m a Corrêa 
Cor io lano de A rau j o Góes 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aos 3 de dezembro de 
1942. 

José de P a i v a Cast ro — D i r e to r G e r a l . 
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R u a d a G l o r i a n . 358 - 364 D E C R E T O N. 13.105, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1942 
Abre crédito suplementar a verbas do orça

mento v igente da C a i x a Econômica do Es tado em 
Rio C l a ro . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S. 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
por l e i , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto à C a i x a Econômica do E s 

tado e m R i o C l a ro , u m crédito sup lementar n a importân
c i a de C r . S 15.833,10 (quinze m i l , oitocentos e t r i n t a e oito 
cruzeiros e dez centavdfe), distribuída pelas seguintes ver
bas do orçamento vigente : 
2.1 V E R B A N . 1 — P E S 

S O A L 
2.1.1 Consignação n . 1 — 

Pessoal F i x o 
2.1.1.02 Subconsignação r i . 1 — 

Pessoal do . Quadro 
Alínea 1 C r$ 2.300,00 
Alínea 4 Cr$ 1.569,00 C r$ 3.869,00, 

p a r a atender ao d i s 
posto no decreto- le i 
n . 12.519, de 22 de j a 
ne i ro de 1942, que r eo r 
gan izou o quadro do 
pessoal das Ca i xas ECOT 
nômicas do E s t a d o : 

2.1.1 05 Subconsignação n . 2 — 
Substituições 
Alínea 6 . . Cr$.2.326,60 

2.4 V E R B A N. 3 — M A 
T E R I A L E S E R V I 
ÇOS 

2.4.3 Consignação n . 1 — 
M a t e r i a l de C o n s u 
mo 
Alínea 1 . . . . . . . Cr$ 2.100,00 
Alínea 4 . . . . . . . C r $ 70,00 Cr$ 2.170,00 

2.4.2 Consignação n . 2 —. 
Despesas Diversas 

. Alínea 10 C r $ 6.772,50 
Alínea 11 , C r $ 700,00 C r$ 7.472,50 

T O T A L ' C r $ 15.838,10 
Parágrafo único — O presente crédito será coberto 

c om recursos resul tantes do " s u p e r a v i t " prev is to no orça
men to v igente d a C a i x a s u p r a re fer ida . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de s u a publicação, revogadas as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , 3 de 
dezembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Cor io lano de Góes. 

D E C R E T O N . 13 104, D E 3 D E D E Z E M B R O De. 1S42 
Dispõe sobre o Serviço de C l imato l og ia c 

Hidrografia do Instituto Geográfico e Geológico, 
c dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo c o m o 
inc iso I do a r t . 7.o, do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l 
üe 1939, 

— cons iderando que, em v i r tude dos Dec re tos -Le i 
Fede ra i s n s . 3'.742, de 23 de outubro de 1941, e 4.398, de 
24 de j u n h o de 1942, o Gove rno d a União encampou os 
serviços meteorológicos estaduais, in tegrando-os no S e r 
viço de Meteoro log ia do Ministério da A g r i c u l t u r a ; 

— considerando que, neste Es tado , os refer idos s e r v i 
ços compet iam ao I ns t i tu to Geográfico e Geológico, sendo 
erecutados por intermédio do respect ivo Serviço de C l i 
mato l og ia e H i d r o g r a f i a ; 

— cons iderando que os serviços de h l dog ra f i a deverão 
c o n t i n u a r a ser executados pelo re fer ido Ins t i tu to de
vendo, p a r a esse f i m , ser m a n t i d o o quadro do pessoal 
daquele Serviço, e r egu lar i zada a situação de seus f u n 
cionários; 

considerando ma i s que, e m h a r m o n i a com a l e 

gislação federal , torna-se necessário a l t e rar a competência 
desse orgao, man t endo sò a s u a parte v igente 

Decre ta : • 
A r t i go l . o — Dent r e as f ina l idades do Ins t i tu to G e o 

gráfico e Geológico, d i s c r immadas r o decreto n 9 871 
de 28 de dezembro de 1938, f i ca s u p r i m i d a a de qüe t r a t a 
a l e t r a * e " do respect ivo a r t i go~2 .o . 

A r t i g o 2 .o — O Serviço de C l i m a t o l o g i a e H i d r o g r a 
f i a do In r t i tu to Geográfico e Geológico, organizado pelo 
decreto a que alude o ar t igo anter ior passa a d enom ina r -
se Serviço de H i d r o g r a f i a . 

A r t i go 3.o — O a r t . 27 do Regu lamento aprovado 
pelo decreto n . 9.942, de 23 de j ane i r o de 1939, passa a ter 
a seguinte redação: 

" A r t i g o 27 — A o Serviço de H i d r a g f i a c o m 
pete : 

a) — estudar o regime pluvioso e seu c ic lo ; 
b) — estudar o reg ime dos r ios , tendo e m vis

t a p r inc ipa lmente , os problemas cie abastecimento 
de energia hidráulica, de irrigação e de previsãc 
de inundações; 

c) — loca l i zar as cachoeiras e quedas de água, 
determinar-do os seus potenc ia is e j rganlzando o 
respect ivo c a d a s t r o " . 

A r t i g o 4.o — O Serviço de H i d r o g r a f i a terá o mes 
m o quadro de pessoal previsto no c i tado decreto n . 9.871 
p a r a o Serviço de C l ima to l og i a e H i d r o g r a f i a . 

A r t i go 5.0 — O Secretário de Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, med ian te apost i la , r e 
validará os títulos de nomeação dos funcionários do a n 
t igo Serviço de C l ima to l og i a e H id rog ra f i a , de que t r a t a 
o presente decreto. 

A r t i g 6.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos t 
de dezembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
P a u l o de L i m a Corrêa 

Fub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios d a 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aos 3 de dezembro de 
1942. 

José de P a i v a Cas t ro 
D i re to r G e r a l 

P A L Á C I O DO G O V E R N O 
Processos despachados pelo In te rventor F e d e r a l : 
D e Pedro Gonçalves de A m o r i m , so l i c i tando aux i l i o 

do Governo , a legando encontrar -se desamparado em v i r 
tude d a mor t e de seu único f i l ho — M a r i o A m o r i m , ex -
praça do I I B . C . d a Força P o l i c i a l do Es t ado . ( S G -
4439-42): — " N a d a h a que d e f e r i r " : 

de Jose f ina M o r a i s R ibe i r o , r e c l amando c o n t r a a r b i 
t rar iedades qi ie e s t a r i am sendo pra t i cadas por autor idades 
do d i s t r i t o de P i n h a l z i n h o , município de Bragança, as 
quais t e r i a m in te r f e r ido n u m a questão de Justiça do t r a 
balho, e m que é par te a Interessada (SG-3994-42) : — 
" A r q u i v e - s e " . 

S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 
Decretos de 30 de novembro: 
Nomeando : 
Nos termos do ar t i go l .o, l e t r a " a v d a Resolução n . 91, 

de 10-3-1942, D o n a C e l i a Menezes p a r a exercer i n t e r i n a 
mente e a título precário, o cargo de 4.a escriturária do 
Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o d a Secre tar ia de Es tado dos 
Negócios d a Segurança Pública, vago c o m a exoneração de 
L u i z F r anc i s c o de To ledo ; 

Nos termos do art igo 6.0 do decreto n . 12.924, de 9-9-
1942, combinado com a l e t r a " a " d a Resolução n . 91, de 
10-3-1942, o sr . José Assunção Pedroso p a r a exercer, a t í 
tu lo precário e pelo prazo de u m ano, o cargo de E n c a r 
regado d a U s i n a , do Ins t i tu to Cor rec i ona l da I l h a A n c h i e 
t a , d a Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Segurança Pú
b l i ca . 

(*) — Publ i cado novamente por terem saído c o m i n 
correções. 

Secretar ia da I n t e r v e É r i a 
Processos despachados em 3— 

12—42: 
de José V a r e U a Júnior, func i o 

nário da Es t r ada de F e r r o Sorcca.-
bana , recorrendo de a to do Se
cretário da Viação, re la t i va ao p a 
gamento de venc imentos corres
pondentes ao tempo em que esteve 
incorporado no Exército N a c i o n a l 
(SG—3118—42) : — " D e o rdem s u 
per ior , Secre tar ia tía Viação, p a 
r a i n f o r m a r " ; 

de Josué G i l de O l i v e i r a , s o l i c i 
t ando solução pa ra o protocolado 
n . 3804—42, em quê recorre de 
a to do Pre fe i to M u n i c i p a l de Q u a -
tá (SG—3804—42) : — E n c a m i n l i e -
se, de o rdem super ior , ao D e p a r t a 
men to das Mun i c i pa l i dades , p a r a ! 
i n f o r m a r " ; ' 

de F r a n c i s c o Coe lho do N a s c i 
mento , l a v rado r residente e m 
F r a n c a , so l i c i tando certidão de 
relatório e respect ivas conclusões 
tío inquérito ins taurado pelo D e . 
pa r t a men to das Mun i c i pa l i dades , 
p a r a a p u r a r I rregular idades que 
t e r i a m sido prat i cadas n a P r e f e i 
t u r a M u n i c i p a l daquela l o ca l i da 
de (SG—3695—42) : — " D e ordem 
super ior , ao Depa r t amen to das 
Mun i c i pa l i dades , p a r a i n f o r m a r " ; 

de P ed ro Augus to F igue i redo , 
l av rador residente no ba i r ro d a 
F a z e n d i n h a , so l i c i tando proteção 

do Gove rno pa ra a situação n a 
qua l se encontra , e m consequên
c i a de estragos ocasionados por I n 
cêndio que, segundo alega, f e r a 

pra t i cado por o f ic ia is de Justiça 
(SG—3121—42) : " D e o rdem s u 

per ior , Sec re ta r i a d a Segurança 
Pública, p a r a I n f o r m a r " ; 

d a C i a . P a u l i s t a de Hotéis £? 
A . — H o t e l T e r m i n u s — so l i c i t an
do pagam&nto de importância p r o 
veniente d a hospedagem d a D e 
legação N a c i o n a l de Natação, em 
março de 1941 (SG—4949—42) : — 
" A D i r e t o r i a de Esportes , p a r a 
i n f o r m a r " ; 

de Sílvio de A g u i a r Souza , p l e i 
teando efetivação, independente
mente de concurso, no cargo que 
a tua lmente exerce, de professor de 
português e l i t e ra tura , n a Esco la 
•Normal de P i r a c i c a b a (SG—5139— 
42) : — " D e o rdem superior, e n 
caminhe-Se à Secre tar ia da E d u 
cação, p a r a i n f o r m a r " . 

Naturalizações: , 
D e M i g u e l Domingos Traversa , 

n a t u r a l d a Itália (SG—3718—42) : 
— E n c a m i n h a d o à Sec re ta r i a d a 
Segurança Pública pelo ofício n . 
10696, de 2—12—42; 

de R i c a r d o Negr i , n a t u r a l ' d a 
Itália (SG—3706—42) : — E n c a m i 
nhado à Secre tar ia d a Seguran 

ça Pública pelo ofício n . 10694, de 
2—12—42; 
de F ranc i s co Pecoraro , n a t u r a l da 

Itália (SG—3723—42) : — E n c a m i 
n h a d o à Secre tar ia d a Segurança 
Pública pelo o fe id n . 10695, de 2 — 
12—42; 

de José C l r i l l o , n a t u r a l da I tá
l i a (SG—3678—42) : , — E n c a m i 
nhado à Secre tar ia da Segurança 
Pública pelo ofício n . 10695, de 2 -
12—42; 

de V i c t o r i o T empon i , n a t u r a l d a 
Itália (SG—3721—42) : — E n e a - ' 
m i n h a d o à Secre tar ia da S e g u r a n 
ça Pública pelo ofício n . 10713, de 
2—12—42; 

de B e n j a m i n RezeminI , n a t u r a l 
da Itália (SG—2676—42) : — E n 
c a m i n h a d o à Sec re ta r i a d a Se 
gurança Pública pelo ofício n . . . . 
10718, de 2—12—42: 

de Attíllo P incon , n a t u r a l da 
Itália (SG—3709—42) : — E n c a m i 
n h a d o à Sec re ta r i a d a Segurança 
Pública pelo ofício n . 10719, de 2 — 
12—42; 

de Theodo l inda F rasse l Bar ros , 
n a t u r a l d a Itália (SG—3683—42) : 
— E n c a m i n h a d o à Secre tar ia da 
Segurança Pública, pelo ofício n . 
10720, de' 2—12—42; 

de Ange l o R igobe l lo O r t o l an , n a 
t u r a l da Itália (SG—3707—42) : — 
E n c a m i n h a d o à Sec re ta r i a d a S e 
c re ta r i a da Segurança Pública pe
lo ofício n . 10717, de 2—12—42; 

de I ta l o Zane l a , n a t u r a l dá Itá
l i a (SG—3727—42) : — E n c a m i n h a - j 
do à Secre tar ia ' 

t a r i a d a Segurança Pública, pelo 
ofício n . 10.727, de 2-12-42; 

de M i g u e l Tavo laro , n a t u r a l d a 
Itália ( S G — 3.400-42) — E n c a 
m i n h a d o ao Ministério d a Justiça 
pe lo ofício n . 10.708, de 2-12-42; 

de E d u a r d o Savarese, . na tu ra l da 
Itália — ( S G — 3291-42) — E n 
c a m i n h a d o ao Ministério d a J u s 
tiça pelo oficio n . 10.710, de 
2-12-42; 

üe De l e lmo Beniat tv , n a t u r a l d a 
Itália — ( S G — 2617-42) — E n 
c a m i n h a d o ao Ministério d a J u s -

í tiça pelo ofício n . 10.711 de 2-
" 12-42; 

de G i n o Taccollní, n a t u r a l r ia 
Itália — ( S G — 2943-42) — E n 
cam inhado ao Ministério da J u s t i 
ça pelo ofício n . 10.714, de 2-12-
42; 

dc N i c o l a de Lorenzo , n a t u r a l 
d a Itália — ( S G — 2.807-42) — 
E n c a m i n h a d o ao Ministério da 
Justiça pelo ofício n . 10.715 de 
2-12-42; 

de Pompeo Pugg ie r i , n a t u r a l da 
Itália — ( S G — 2.350-42) — E n 
c a m i n h a d o ao Ministério d a J u s 
tiça pelo of ic io n . 10.716 de 2 -
12-42;, 

de Car l os Be r to lucc i , n a t u r a l d a 
Itália — ( S G — 2323-42) — E n e a - ' 
m i n h a d o ao Ministério d a Justiça 
pelo ofício n . 10.709, de 2-12-42; 

de L u i z Co rona , n a t u r a l d a I -
tália — ( S G — 3.546-42) — 

de S a k u r o Hase i n a t u r a l do J a - 1 
pão — ( S G — 3515-41) — E n c a 

m i n h a d o ao Ministério da Justiça 
pelo ofício n . 10.722, de 2-12-42; 
E n c a m i n h a d o ao Ministério d a 
Justiça, pe lo ofício n . 10.«21, d« 
2-12-42; 

de Ange lo João José Peno t t i , 
n a t u r a l d a Itália — ( S G — 3.401-
42) — E n c a m i n h a d o ao M i n i s 
tério d a Justiça pelo ofício n . . . 
10.723, de 2-12-42; 

de A t t i l i o T i n u c c i , n a t u r a l da 
Itália — ( S G — 3.411-42) — E n 
c a m i n h a d o ao Ministério d a J u s 
tiça pe lo ofício » . 10.724, de 2-12-
42; 

de João M i g l i o r l n i , n a t u r a l da 
Itália — ( S G — 3T405-42) — E n 
cam inhado ao Ministério d a J u s 
tiça, pelo ofício n . - 10 .725 , de 2-
12-42; 

de Felício M o n t i , n a t u r a l d a I-
tália — ( S G — 2.990-42) — E n 
cam inhado ao Ministério d a J u s 
tiça pelo ofício n . 10.726, de 2-12-
42; 

de An t on i o P a u l i n , n a t u r a l da 
Itália — ( S G — 2653-42) — E n 
c a m i n h a d o ao Ministério d a J u s 
tiça pelo of ic io n . 10.728, de 2-12-
42; 

de Ange lo A n t o n i o R i t o , natu-« 
r a l d a Itália — ( S G — 3233-42) 
— E n c a m i n h a d o ao Ministério d a 
Justiça pe lo ofício n . 10.729, do 
2-12-42; 

de G a s p a r V i l l a , n a t u r a l da I -
tália — ( S G — 2.700-42) — E n 
cam inhado ao Ministério d a J u s 
tiça peio ofício n . 10.730, de ? -
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